
Gestor - Marcius Beltrão Siqueira / Secretário - Governo / Editor - Ass. Comunicação
Penedo - Al

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: SUP5NOIY2/8POKRFZWXOFG

Esta edição encontra-se no site: www.penedo.al.io.org.br em servidor certificado ICP-BRASIL

Prefeitura Municipal de Penedo
1 Sexta-feira • 5 de Agosto de 2016 • Ano IV • Nº 380

 
 

Prefeitura Municipal de 
Penedo publica: 

 
• Portaria 04/2015 – Resolve Prorrogar o vencimento das parcelas do IPTU 

e TSU, exercício de 2016 de forma contida em anexo único desta portaria. 
• Portaria 05/2015 - Resolve Prorrogar o vencimento da Taxa de 

Localização e Funcionamento TLF exercício de 2016 de 31/07/2016 para 
31/10/2016. 
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